
ENUNCIADO Nº 49

(Redação Alterada - 150ª Sessão de Coordenação , de 7.05.2018) Admite-se o valor fixado no art. 
20, “caput”, da Lei nº 10.522/2002 (R$ 10.000,00) como parâmetro para a aplicação do princípio da 
insignificância ao crime de descaminho, desde que ausente reiteração da conduta.
 

Precedentes: 
1.15.000.000479/2007-81; 1.13.000.001811/2008-80; 1.20.001.000144/2010-98;

1.20.001.000184/2010-30; 1.00.000.003238/2011-01; 1.00.000.003426/2011-21;

entre outros.

(61ª Sessão de Coordenação, de 04/03/2013)
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